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Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 479/2024, de 30 de abril de 2024. 

 

Revoga os Decretos nºs 396/2024 e 
397/2024 ambos de 04 de janeiro de 2024, 
que declara situação de emergência no 
Município de Cafarnaum, Bahia, e dá 
outras providências. 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, Prefeita do Município de 
Cafarnaum, localizado no estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO que os Decretos Municipais nºs 396/2024 e 397/2024 que 
declararam situação de emergência nas áreas do Município de Cafarnaum afetadas por 
estiagem, buscando assim amenizar as dificuldades enfrentadas pelos munícipes; 

CONSIDERANDO que se faz imperioso a busca de recursos junto a Órgãos 
Estaduais e Federais com a finalidade de viabilizar a obtenção e circulação de recursos no 
Município de Cafarnaum, especialmente no comércio em geral, e em atendimento as 
necessidades sociais;  

CONSIDERANDO que as áreas afetadas por estiagem no território do Município 
de CAFARNAUM já se encontram minimizada pela situação climatiza desta época do 
ano, pois no mês de junho se inicia no Município o período de inverno;  

DECRETA:  

Art. 1º - Fica REVOGADO OS DECRETOS MUNICIPAIS Nºs 396/2024 e 
397/2024 ambos de 04 de janeiro de 2024, que declara Situação de Emergência no 
Município de Cafarnaum, em razão de não haver mais necessidade para sua vigência. 

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor da data da sua edição, revogando-se às 
disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita de Cafarnaum, Bahia, em 30 de abril de 2024. 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal  
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